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2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM DO FORO CENTRAL CÍVEL - SP 
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0042664-71.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Empresarial e 
Conflitos de Arbitragem do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Felipe Ferrari Bedendi, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos LOJISTAS ESTABELECIDOS EM CENTRO COMERCIAL, todos localizados na Rua Barão 
de Duprat, nº 181, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01023-001, que ALPARGATAS S.A., BURBERRY LIMI-
TED, BURBERRY BRASIL COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS LTDA., CHANEL 
SARL, CHRISTIAN DIOR COUTURE, GOYARD ST-HONORE, HUBLOT SA, HURLEY PHANTOM C.V., HUGO BOSS 
TRADEMARK MANAGEMENT GMBH & CO KG, LACOSTE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, SPORLOISIRS S.A., LOUIS VUITTON MALLETIER, LVMH FASHION GROUP BRSIL LTDA, LVMH SWISS 
MANUFACTIRES, NIKE INNOVATE C.V., NIKE DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, PUMA 
SPORTS LTDA., PUMA AG RUDOLF DASSLER SPORT, TERRAS DE AVENTURA INDÚSTRIA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS S.A., TOMMY HILFIGER LICENSING LLC, CARTIER INTERNATIONAL AG, MONTBLANC-SIMPLO 
GMBH e RICHEMONT INTERNATIONAL SA iniciaram a fase de cumprimento da sentença proferida no processo 
principal (1121395-06.2018.8.26.0100). Estando os executados em lugar ignorado e tendo sido citados por edital na 
fase de conhecimento, foi deferida nova INTIMAÇÃO por EDITAL para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
tomem ciência da pretensão de destruição dos 62.717 (sessenta e dois mil, setecentos e dezessete) produtos contrafe i-
tos apreendidos em suas lojas, bem como da pretensão de indenização e ressarcimento dos custos despendidos com o 
armazenamento e destruição dos mesmos. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São 
Paulo, 02/10/2023. 

18ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL PRESENCIAL/ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 18ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0046819-54.2021.8.26.0100. Requeridos: 
ELAINE LUCIA MODESTO CLETO, AMARÍLIS PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA - Prédio com a 
área construída de 274,20m² e terreno com a área total de 354,00m² no Jardim Paulista. Rua José Maria 
Lisboa, nº 645, São Paulo/SP - Contribuinte nº 014.050.0428-2. Descrição completa na Matrícula nº 26.331 do 
04º CRI de São Paulo/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 8.901.501,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
4.450.750,50 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça co-
meça em 27/10/2023 às 11h00min, e termina em 01/11/2023 às 11h00min; 2ª Praça começa em 
01/11/2023 às 11h01min, e termina em 07/11/2023 às 11h00min. 3ª Praça começa em 07/11/2023 às 
11h01min, e termina em 14/11/2023 às 11h00min.      Ficam os requeridos ELAINE LUCIA MODESTO CLE-
TO, AMARÍLIS PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA, bem como seu cônjuge, se casados forem, e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, inclusive por meio de seus patronos constituídos 
nos autos, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal.  

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

18ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL PRESENCIAL/ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 18ª VARA CÍVEL DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0046819-54.2021.8.26.0100. Requeridos: ELAINE LUCIA MODES-
TO CLETO, AMARÍLIS PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA - Prédio e terreno com a área de 2.099,00m² no 
Subdistrito Nossa Senhora do Ó. Avenida Nossa Senhora do Ó, nº 1.341 e 1.351, São Paulo/SP - Contribuinte nº 
074.338.0090-5. Descrição completa na Matrícula nº 69.509 do 08º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 4.425.983,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 2.212.991,50 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualiza-
ção). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 26/02/2024 às 11h00min, e termina em 28/02/2024 às 
11h00min; 2ª Praça começa em 28/02/2024 às 11h01min, e termina em 06/03/2024 às 11h00min. 3ª Praça começa 
em 06/03/2024 às 11h01min, e termina em 13/03/2024 às 11h00min. Ficam os requeridos ELAINE LUCIA MODESTO 
CLETO, AMARÍLIS PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA, bem como seu cônjuge, se casados forem, e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, inclusive por meio de seus patronos constituídos nos autos, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal.  

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

18ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL PRESENCIAL/ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 18ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0046819-54.2021.8.26.0100. Requeridos: 
ELAINE LUCIA MODESTO CLETO, AMARÍLIS PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA - Prédio e 
terreno com a área de 223,00m² na Vila Madalena. Rua Cerro Corá, nº 419, 421 e 423, São Paulo/SP - 
Contribuinte nº 081.026.011-1. Descrição completa na Matrícula nº 7.259 do 10º CRI de São Paulo/SP.  Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 1.035.945,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 517.972,50 (50% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/04/2024 às 
11h00min, e termina em 03/04/2024 às 11h00min; 2ª Praça começa em 03/04/2024 às 11h01min, e 
termina em 10/04/2024 às 11h00min. 3ª Praça começa em 10/04/2024 às 11h01min, e termina em 
17/04/2024 às 11h00min. Ficam os requeridos ELAINE LUCIA MODESTO CLETO, AMARÍLIS 
PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA, bem como seu cônjuge, se casados forem, e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, inclusive por meio de seus patronos constituídos nos 
autos, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 
 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CO-
MARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0033105-03.2016.8.26.0100. Requerido: ESPÓLIO DE JOSÉ SEGURA GARCIA, 
na pessoa de seu representante legal e inventariante ÉRIKA COCA GARCIA; e sua genitora e interessada HERMÍNIA 
HELOISA COCA NOGUEIROL. LOTE 001 - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Apartamento no 
Brás. Av. Alcântara Machado, nº 2978 (conf. fls. 141 - laudo de avaliação), CONDOMINIO EDIFICIO NAZIRA CARO-
NE, São Paulo/SP. Contribuinte nº 027.053.0085.6. Descrição completa na Matrícula nº 41.557 do 07º CRI de São 
Paulo/SP. LOTE 002 - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Vaga de garagem do Apto. 53, no CON-
DOMINIO EDIFICIO NAZIRA CARONE, Brás. Avenida Alcântara Machado, nº 2978 (conf. fls. 141 - laudo de avaliação), 
São Paulo/SP. Contribuinte nº 027.053.0117.8. Descrição completa na Matrícula nº 41.558 do 07º CRI de São Pau-
lo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 418.231,44 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 250.938,86 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização) - LOTE 001 E LOTE 002 (APTO E VAGA DE GARAGEM). DATAS DAS PRAÇAS 
- 1ª Praça começa em 10/11/2023 às 15h10min, e termina em 13/11/2023 às 15h10min; 2ª Praça começa em 
13/11/2023 às 15h11min, e termina em 04/12/2023 às 15h10min. Fica o requerido ESPÓLIO DE JOSÉ SEGURA 
GARCIA, na pessoa de seu representante legal e inventariante ÉRIKA COCA GARCIA; e sua genitora e interessa-
da HERMÍNIA HELOISA COCA NOGUEIROL, compromissário vendedor NELSON FIRMINO MOREIRA, SONIA RE-
GINA CINELLI MOREIRA; demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 06/08/2018, 06/08/2018 respectivamente. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 
3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 
25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0046226-
30.2018.8.26.0100. Requerido: SP111 SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA - Área de 29.04,00 
HAS em Itajubá/MG. Fazenda Estância, acesso pela estrada vicinal oriunda da BR-459, S/N, 
Itajubá/MG - INCRA nº 950.173.751.928-9 (AV.07). Descrição completa na Matrícula nº 24.942 do 
01ª CRI de Itajubá/MG. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 143.693,11 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 86.215,86 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 12/12/2023 às 10h20min, e termina em 15/12/2023 às 10h20min; 2ª Praça 
começa em 15/12/2023 às 10h21min, e termina em 24/01/2024 às 10h20min. Fica o requerido 
SP111 SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA, bem como o credor BANCO BRADESCO S/A e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para 
a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 26/04/2022. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

6ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA. Processo: nº 0154650-90.2009.8.26.0001. Executados: EDNA SUELI GAMA CARDAMONI, MARIA RE-
GINA GAMA, ROSEMARI GAMA LIMA, SIMONE APARECIDA GAMA, CINTIA CRISTINA GAMA, THAMARA MARCE-
LA MASSON. DIREITOS HEREDITÁRIOS - Imóvel em Casa Verde. Rua Dr. Sebastião de Lima, nº 311, São Paulo/SP 
- Contribuinte nº 075.015.0035-5. Descrição completa na Matrícula nº 142.193 do 8º CRI de São Paulo/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 520.185,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 260.092,87 (50% do valor de avaliação) (sujei-
tos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 10/11/2023 às 11h30min, e termina em 
14/11/2023 às 11h30min; 2ª Praça começa em 14/11/2023 às 11h31min, e termina em 05/12/2023 às 11h30min. 
Ficam os executados EDNA SUELI GAMA CARDAMONI, MARIA REGINA GAMA, ROSEMARI GAMA LIMA, SIMONE 
APARECIDA GAMA, CINTIA CRISTINA GAMA, THAMARA MARCELA MASSONI, bem como seu cônjuge, se casados 
forem, bem como os credores ADÉLIA TEIXEIRA DO AMARAL, IZILDA MARIA BERNARDES, terceiro(a) interessado 
ESPÓLIO DE EUFLOZINO DE SOUZA GAMA, ESPOLIO DE HELENA CANTALEJO GAMA, TAMBÉM CONHECIDA 
COMO ELENA CANTALEJO GAMA; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 19/04/2006. 

  |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1007625-56.2014.8.26.0009. O MM, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional da Vila Prudente/SP, Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Press
Work Suprimentos para Informática LTDA, CNPJ 06.321.529/0001-93 que, Ritrama Autoadesivos Comércio
LTDA ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para o recebimento de R$221.708,21 (19/01/23 - fls. 493)
decorrentes das NF emitidas e não pagas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o presente edital
para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento do restante em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003998-27.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São 
Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HOMERO TONDATTO FANTI, Brasileiro, RG 
14197957, CPF 03963716800, CEP 09560-030 e HOMERO RONDATTO FANTI MEI, CNPJ 33599361000155, com endereço à Rua Biguá, apto 32, 
Santa Maria, CEP 09560-030, São Caetano do Sul - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Douglas 
Bueno Barbosa. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO 
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 13.762,60, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Caetano do Sul, aos 20 de setembro de 2023.                                  P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005850-96.2018.8.26.0198 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Franco da Rocha, Estado de São Paulo, Dr(a). Raul Marcio Siqueira Junior, na forma da Lei, etc. Faz saber a JOSE DOS SANTOS, CPF 866.890.295-
49, que CIBELE MARIA PAZ GONÇALVES ROSENO ajuizou Ação de Procedimento Comum Cível objevando a condenação do réu no 
pagamento de R$ 10.380,00 decorrente do valor gasto no conserto realizado em seu veículo Gol, placa DDF 1495, gerado pela colisão 
acomeda pelo réu que estava na direção do veículo Monza, placa HOP 0474 em sendo contramão, na data de 17/04/17 na Vila Bazu. 
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente 
edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
SP. NADA MAIS.                                  P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005683-66.2020.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a JOAQUIM DA COSTA e JOÃO 
EVANGELISTA DIAS e eventuais herdeiros, com qualificação desconhecida, e aos INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E 
DESCONHECIDOS, que JORGE ALVES DOS SANTOS e outra ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 
e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob uma fração ideal correspondente a 50% do imóvel localizado na Rua dos Acreanos, 
Lote 07 A, Quadra 77 do loteamento denominado Parque Suburbano, Itapevi – estado de São Paulo/SP, transcrito no 10° CRI de imóveis 
de São Paulo sob o n° 1.354, com inscrição imobiliária municipal sob o nº sobre a área total 23.143.11.43.0084.00.000. Alega-se a posse, 
pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Encontrando-se os confrontantes em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 25 de setembro de 2023.                       P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011754-53.2016.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de 
Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO GUILHERME PONZONI MARCONDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TRENCH HOUSE 
MARCENARIA E SERRALHERIA ARTESANAL LTDA, CNPJ 05.584.755/0001-02, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Luiz Dal Molin – Móveis Me, alegando em síntese: que adquiriu produtos da requerida no valor de R$ 2.945,00 - NF nº 2683, cujo 
pagamento foi avençado em duas parcelas de R$ 1.472,50, tendo as duas sido quitadas através de depósito em conta corrente. Todavia, o valor 
da segunda parcela foi protestado, o que gerou a negavação da parte autora perante o SERASA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Barueri, aos 12 de setembro de 2023.                                      P-30/09e02/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROC. 1013142-20.2022.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de 
Coa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Meirelles Pedreno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E 
DESCONHECIDOS, que PEDRO VIEIRA CORDEIRO e outro ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art.1.242 do CC, e arts. 246 e 
259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob uma área de terreno urbano, denominado “Lote 71 e 72 do bairro Jardim Santa 
Paula, localizado na Rua Luiz Vaz de Camões, 220, Bairro Pedras - Loteamento Chácara Santa Maria – Coa/SP – CEP 06720-290, 
medindo 1.720,00m², estes registrados sob as matrículas 24.220 e 24.221 do CRI de Coa. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo 
de prescrição posiva de Usucapião. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 30 dias de exposição do edital, 
apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados 
pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Coa, aos 22 de setembro de 2023.      P-30/09e02/10

1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS E POSSÍVEIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO 
DEUSUCAPIÃO, MOVIDA POR Roberto Scudeiro EM FACE DE Roberto Azevedo e outros, AUTOS Nº 1007733-57.2022.8.26.0348 - PRAZO DE 20 DIAS, NOS 
TERMOS DO ARTIGO259, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. O DOUTOR Anderson Fabrício da Cruz, MMº. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta 
Cidade e Comarca de Mauá, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento �verem 
que, por este Juízo e respec�vo Cartório do 1º O�cio Cível, se processam os termos e atos da ação de USUCAPIÃO movida por Roberto Scudeiro em face de 
Roberto Azevedo e outros, autos nº 1007733-57.2022.8.26.0348, tendo por objeto o seguinte imóvel: “Um lote de terreno cons�tuído por parte do lote 12 
da quadra 19 Parque das Américas, perímetro urbano do distrito Município e Comarca de Mauá Estado de São Paulo; inscrito na municipalidade sob nº 
15.016.038, que assim se descreve: tem inicio a uma distancia de 188.50m do inicio do ponto de confluência formado pela Rua Paraguai e Rua Argen�na, 
deste ponto deflete a direita onde mede 25.00m(vinte metros) confrontando com o remanescente do mesmo lote 12 de classificação Fiscal nº 15.016.037 
(prédio nº 207 da Rua Argen�na de propriedade de Valdir Fernandes Lucas); daí deflete a esquerda onde mede 5.00m (cinco metros)confrontando com o 
lote 17 de classificação Fiscal nº 15.016.041(prédio nº 374 da Rua Paraguai de propriedade de Paulo Henrique de Almeida) e classificação Fiscal nº 15.016.042 
(prédio nº 370 da Rua Paraguai de propriedade de Marco Antonio Neves de Almeida); dai deflete a esquerda onde mede 25.00m (vinte e cinco metros) 
confrontando com o lote 13 de classificação Fiscal nº 15.015.013 (prédio nº 195 da Rua Argen�na de propriedade de Lutygalldos Santos Abreu); dai deflete a 
esquerda onde mede 5.00m(cinco metros) confrontando com a Rua Argen�na, a�ngindo o ponto inicial, com frente para rua Argen�na, encerrando uma 
área de 125.00m²(cento e vinte metros quadrados). Referido imóvel está situado ao lado impar da referida via pública sendo o lado esquerdo da referida via 
pública de quem o imóvel se dirige para a Rua Paraguai, no imóvel foi construída uma edificação com área construída com área de 196.00m²”. Assim, 
expediu-se o presente, pelo qual ficam terceiros e possíveis interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, devidamente CITADOS para, querendo e dentro 
do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, apresentarem CONTESTAÇÃO, acompanhando o feito, em todos os seus termos e atos, até final decisão, SOB PENA 
DE REVELIA.E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém de futuro possa alegar ignorância,expediu-se o presente, que será publicado e afixado 
na forma da lei. Mauá, 06 de setembro de2023.Eu, Le�cia Silva de Freitas Lima, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e providenciei aimpressão. Eu, Cláudio 
San�ago, Escrivão Judicial I, conferi e assinei.                                  P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014179-29.2012.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei, etc. Faz saber a SIDMAR ROBSON ELIAS, 
CNPJ nº 254.119.798-54, que ASSOCIACAO HABITACIONAL BOM FUTURO ajuizou Ação Rescisória obje�vando a rescisão do Termo 
de Adesão e Compromisso de Par�cipação em Programa Habitacional firmado, bem como, a reintegração da posse da unidade 08 
do bloco 6, do Residencial Cataguá, além da res�tuição de todos os valores efe�vamente pagos, incluindo multa contratual, taxa 
administra�va, uso e fruição a �tulo indenizatório e referente as despesas que incidem sobre a unidade autônoma. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 
344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 17 de agosto de 2023.                                    P-30/09e02/10

Proc. 0015831-45.1997.8.26.0309 - EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem 
conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do coexecutado JOSE NATAL REBOLSAS SAMPAIO, CPF 137.490.398-10, com as 
advertências e formalidades legais, que em 28/06/2016 foi realizada PENHORA do seguinte bem: Um lote de terreno sob nº 354 da 
Quadra N do Loteamento Esplanada do Carmo, situado no perímetro urbano da cidade de Jarinu, da Comarca de Abaia com área de 
1000,00m², com frente para Alameda Recife, matriculada sob nº 18.699 do CRI da Comarca de Abaia/SP para sasfação do crédito no 
valor de R$ 120.304,64. Ciente que o depositário não poderá abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, 
observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando 
adverdo que poderá impugnar no prazo de 15 dias decorrido o prazo do edital nos termos do CPC, arts. 525, §11, bem como, arguir 
eventual impenhorabilidade ou excesso do bloqueio (art. 854, § 3º, CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no 
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jundiaí, aos 13 de setembro de 2023.                          P-30/09e02/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032484-59.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que GRUPO PAULISTA DE 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADO o 
executado ANDRES GABRIEL LEIVA ALONSO, CPF nº 240.296.238-08, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 608.493,64 
(Jun/23). Expede-se edital para que pague a quana fixada devidamente atualizada, acrescido de custas em até 15 dias decorrido o prazo do 
edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem 
pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme argo 525 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 06 de setembro de 2023.                               P-30/09e02/10

1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003441-45.2022.8.26.0278 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELLIPPE DE SOUZA MARINO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos CONFINANTES e INTERESSADOS, AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, que EDSON SALES ajuizou 
AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração do terreno constuído dos Lotes 
Urbanos nº 1, 2, 3 e 4, situados na quadra “42” perfazendo uma área total de 1.729,441m², conforme Transcrição de nº.41.476 do 1º CRI de 
Mogi das Cruzes. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 30 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que 
verem em até 15 dias. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 12 de 
setembro de 2023.                                         P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008889-59.2020.8.26.0604 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Sumaré, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA GRANZIOL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RV FOODS ALIMENTOS 
LTDA EPP, CNPJ 05600539000103, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Bunge & Gu�errez Importação 
Exportação Ltda, alegando, em síntese, que é credora da Requerida na quan�a de R$ 1.473,90, devidamente representado pelos 
�tulos de crédito prescritos, referente às notas fiscais emi�das sob nº.170894; nº.171553; nº.171111; nº.171285 e nº 170429. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quan�a 
especificada na pe�ção inicial, mais honorários advoca�cios de 5% do valor atribuído à causa, ficando isento do pagamento das 
custas processuais; no mesmo prazo, poderá apresentar embargos monitórios nos termos do art. 523 e seguintes do NCPC. 
Decorrido o prazo sem pagamento, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sumaré, aos 19 de setembro de 2023.                              P-30/09e02/10
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011840-15.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Brio Melfi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos requeridos: A B TOZADORI - 
ME, CNPJ 17661102000150,nome fantasia Você Moveis Planejados e Convencionais, CNPJ N°17.661.102/0001-50; ABNER BOARO 
TOZADORI, CPF nº 375.503.428/06 e SELMA BOARO TOZADORI, CPF nº053.506.998/73 que ACILON ARAUJO DE SOUSA ajuizou Ação de 
Procedimento Comum Cível (Indenizatória), objevando a reconhecer o inadimplemento contratual da loja Requerida e, 
consequentemente, devidas e indenizáveis as perdas e danos materiais quanficadas no valor de R$ 3.350,00 (mai/21) e morais 
quanficados moderadamente em R$ 5.000,00. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram 
provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Bernardo do Campo, aos 28 de agosto de 2023.                           P-30/09e02/10

6ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1018521-27.2016.8.26.0224 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Eduardo Abukater, Werner August Naujoks, Jorge Germanos, Bechara Beyru, Emil Beyru, Jose Wilson Ferreira da Silva, Alipio 
Alves dos Santos, Santa de Jesus, Vanessa Ventura da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Elizabete Albino dos Santos Basta ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel constuído pelo 
lote 7, quadra 39, do loteamento Jarim Paraíso, situado à Rua Coronel Macedo, nº 69, Jardim Paraiso, Guarulhos, SP, CEP: 07143-540, Inscrição 
Imobiliária nº 082.54.78.0092.01.003 e matrícula nº 4.854. Uma vez que adquiriu-o em 20 de maio de 1997, construindo lá sua casa e 
ulizando para moradia sua e de sua família, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, afluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de agosto de 2023.                             P-30/09e02/10

10ª Vara Cível 10ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1030545-
24.2015.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de 
Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CHOKO SEXOKO, CPF 012.282.878-05, HITOMI SEZOKO, FRANCISCO ALVES GODIM, MARIA EDIMAR 
GONDIM, AMÉLIA MOREIRA SILVA DE SOUZA, RG 1.069.069, ZACARIAS JOÃO DE SOUZA, JOSÉ MATEUS MOTA E MARIA OSVALDINHA MOTA, 
que SIZUKO NOBARO e outra ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à 
declaração de domínio sob O imóvel descrito na matrícula nº 19.029, do 2º CRI de Guarulhos/SP, sendo ele um terreno situado à Rua Frei 
Andrade (anga Rua 43) e Rua 58, nº 627, consistente em parte do ango lote nº 27 da quadra 69, loteamento do Jardim Vila Galvão, 
perímetro urbano, com área total de 204,64m². Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem. Não sendo 
contestada no prazo de 15 dias, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 
344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
Guarulhos, 28 de agosto de 2023.                                  P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060454-82.2017.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do 
Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel O valle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CAMPINOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, na pessoa de SUELI DE LURDES MEDINA DIAS, que 
GRAVEX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$30.947,41 
(Nov/17), ante inadimplemento das notas fiscais decorridas de compras realizadas desde janeiro de 2013. Estando o réu em 
lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, 
acrescido dos honorários advoca�cios de 5% e com isenção das custas. A fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos 
ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do deque no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 
15 de setembro de 2023.                                                              P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009562-87.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que PAULO VALENTE BENTO, 
vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADO o executado DI CASTRO IMÓVEIS LTDA., 
CNPJ n.º 12.945.787/0004-43, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 42.971,61 (Jun/23). Expede-se edital para que 
pague a quana fixada devidamente atualizada, acrescido de custas em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento 
voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar 
impugnação em até 15 dias úteis conforme argo 525 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 
05 de setembro de 2023.                           P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062383-93.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) SILVIA GARCIA, Brasileira, Solteira, Autônoma, RG 11.413.523-X, CPF 18276114806 que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Edifício Ana Silvia, objetivando que seja por 
sentença declarada a restituição do valor de R$ 1.800,00, pago indevidamente a ré, a ser monetariamente atualizada desde 
o pagamento indevido e acrescida de juros de mora, e condenar a requerida ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários de sucumbência. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DO TATUAPÉ. Processo: nº 1005330-73.2019.8.26.0008. Executada: GLAUCIA RODRIGUES DA SILVA - Apto. c/área útil 
de 78,68m2 em Praia Grande. Rua Bahia, nº408, Praia Grande/SP - Contribuinte nº 2.01.14.0004.019.1024.0. Descrição 
completa na Matrícula nº 156.397 do 1ª CRI de Praia Grande /SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 460.883,38 - Lance mínimo 
na 2ª praça: R$ 368.706,70 (80,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa 
em 03/11/2023 às 13h40min, e termina em 07/11/2023 às 13h40min; 2ª Praça começa em 07/11/2023 às 13h41min, e 
termina em 27/11/2023 às 13h40min.Fica a executada GLAUCIA RODRIGUES DA SILVA, bem como seu cônjuge, se 
casada for, coproprietário CLAUDIO PINEL GOMES, bem como os credores PRISCILA APARECIDA PAULO, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RADIMAR VIII, RICARDO PEREIRA RIBEIRO e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
22/10/2019. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE PIRACICABA. Processo: nº 1010739-98.2015.8.26.0451. Requeridos: MARIA ANGELICA DE CARVALHO 
SANTORO CALDAR, ESPÓLIO DE JOSÉ ROBERTO CALDARI - Apto. c/área privativa de 115,79m² em Piracicaba. Rua 
Alferes José Caetano, nº 855, Piracicaba/SP - Contribuinte nº 130.867.00. Descrição completa na Matrícula nº 66.270 do 1ª 
CRI de Piracicaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 433.009,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 259.805,55 (60% do valor 
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 21/11/2023 às 10h40min, e termina 
em 24/11/2023 às 10h40min; 2ª Praça começa em 24/11/2023 às 10h41min, e termina em 14/12/2023 às 10h40min.  
Ficam os requeridos MARIA ANGELICA DE CARVALHO SANTORO CALDAR, ESPÓLIO DE JOSÉ ROBERTO CALDARI, 
bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores CONDOMÍNIO RECANTO DOS BEIJA FLORES, 
terceiro(a) interessado OCULPANTE DO IMÓVEL, MUNICIPIO DE PIRACICABA e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
25/04/2018. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE MARÍLIA. Processo: nº 1015804-94.2021.8.26.0344. Executado: RAFAEL APARECIDO VIEIRA DOS 
SANTOS - Unidade Autônoma c/área privativa de 46,1100m2 em Marília. Rua Ioneu Carvalho Domingos, nº 360, Marília/SP 
- Contribuinte nº 31263400. Descrição completa na Matrícula nº 67.219 do 1ª CRI de Marilia/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 53.239,46 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 37.267,63 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 14/11/2023 às 10h00min, e termina em 17/11/2023 às 10h00min; 2ª Praça começa em 
17/11/2023 às 10h01min, e termina em 08/12/2023 às 10h00min.Fica o executado RAFAEL APARECIDO VIEIRA DOS 
SANTOS, bem como seu cônjuge, se casado for, credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 02/06/2023. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE SÃO MIGUEL PAULISTA. Processo: nº 1020896-71.2019.8.26.0005. Requerido: FABIO PAULINO SANTOS - Casa 
c/182,00m² em Iguape. Rua Iguape, nº 695, - Ilha Comprida, Iguape - SP - Contribuinte não consta. Descrição completa na 
Matrícula nº 152.602 do 01ª CRI de Iguape /SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 255.872,31 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
153.523,39 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 10/11/2023 
às 11h50min, e termina em 14/11/2023 às 11h50min; 2ª Praça começa em 14/11/2023 às 11h51min, e termina em 
05/12/2023 às 11h50min.Fica o requerido FABIO PAULINO SANTOS, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 12ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE SANTO AMARO. Processo: nº 1049548-44.2018.8.26.0002. Executados: LUIZ ANGELO MARCHESINI, CIBELE BARNI 
MARCHESINI - Apto. c/área privativa 112,78 no BROOKLIN. Avenida Santo Amaro, nº 5.328, São Paulo/SP - Contribuinte 
nº 085.017.05489. Descrição completa na Matrícula nº 47.786 do 15º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
870.712,56 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 653.034,42 (75% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 03/11/2023 às 10h20min, e termina em 08/11/2023 às 10h20min; 2ª Praça começa em 
08/11/2023 às 10h21min, e termina em 28/11/2023 às 10h20min.Ficam os executados LUIZ ANGELO MARCHESINI, 
CIBELE BARNI MARCHESINI, bem como seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores MARIA BERNAL 
BARBETA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/10/2019. 

 

2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados SONIA MARIA F. DOMINGUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 326.167.118-18; e seu cônjuge,
DAVI DE AVILA DOMINGUES, inscrito no CPF/MF sob o nº 664.009.888-15; bem como da compromissária vendedora, GAFISA S/A, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 01.545.826/0001-07. O Dr. Rodrigo de Castro Carvalho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAISON DES ARTS em face de SONIA MARIA F DOMINGUES
e outro - Processo nº 0009840-61.2019.8.26.0004 (Principal nº 1006743-70.2018.8.26.0004) - Controle nº 924/2018, e que foi designada a venda do
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO e PRESENTCIAL, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/10/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 16/10/2023 às 15:30 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 16/10/2023 às 15:31 h e se encerrará no dia 06/11/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 15:30 horas
no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS
- Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que
serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma
parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As
referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas
apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem
realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar
sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 4% (quatro por cento)
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar
do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que será enviada por e-mail, enviando também para o e-mail do Cartório
(lapa2cv@tjsp.jus.br), e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificados próprio. DA REMIÇÃO - Nos casos de remição
e desistência do leilão pelo exequente, e apenas se elas ocorrerem após a publicação de editais, a parte que remiu ou desistiu deverá arcar com os custos
do leiloeiro, ora fixados em 2% sobre o valor atualizado da avaliação. Se houver composição após a publicação de editais, as partes deverão declinar em
sua minuta de acordo quem arcará com o percentual acima fixado, sob pena de os, executados suportá-lo integralmente. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS AQUISITIVOS DA MATRÍCULA Nº 107.734 DO 10º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento-tipo nº 181 localizado no 18° andar, do “Condomínio Edifício
Maison Des Arts”, à Rua Sales Júnior n° 285, no 14° subdistrito, Lapa, com a área real privativa de 247,090m2, área real comum de 192,820m2, incluindo
a correspondente a 4 vagas indeterminadas na garagem e área real total de 439,910m2, na qual se inclui espaço de armário individual indeterminado no
pavimento intermediário, cabendo-lhe a fração ideal de 0,02197120 no terreno descrito na matrícula 95.862 desta Serventia, na qual sob nº 17 foi registrada
a instituição e especificação de condomínio do referido edifício. Consta na Av.2 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01008886920175010020,
em trâmite na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.3 desta matrícula
que nos autos do Processo nº 50140456120208210001, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.4 desta matrícula que
nos autos do Processo nº 00116309420185180002, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.5 desta matrícula que nos
autos do Processo nº 00010118620145090652, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos
do Processo nº 00009709220115020079, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.7 desta matrícula que nos autos do
Processo nº 0000536920155050008, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.8 desta matrícula que nos autos do Processo
nº 10008803820175020053, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.9 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10000727620195020016, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10016833720175020080, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00025210820198260565, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00009573920155020084, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00001101520115020072, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00104688720165090001, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00019095120135020031, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00000083120125020048, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos do Processo nº
0029111720125020023, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00032797120135020029, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.19 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10003940520165020048, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10001825220165020381, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.21 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10011265620165020057, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.22 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10014593720185020057, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10003381320185020065, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.24 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10019051520175020012, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.25 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00010097420145020050, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.26 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10020388220175020036, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00303904120148160001, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.28 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00016252320125020049, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.29 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10013846720175020013, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.30 desta matrícula que nos autos do Processo nº
05682450320148050001, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.31 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00016401820135020029, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.32 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10017526920165020059, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.33 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00011211720155020015, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.34 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00008545020208260565, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.35 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10001370320175020611, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.36 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00176262320148160001, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.37 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00191919520098160001, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.38 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10007542620165020084, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.39 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10000163020195020085, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.40 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00031359820135020061, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.41 desta matrícula que nos autos do Processo nº
01349008220055020059, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.42 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00152187020198260562, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.43 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00013427020115050010, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.44 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00027374020105020035, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.45 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10011776820175020013, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.46 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10010745420165020059, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.47 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10019700520165020704, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.48 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10020426920175020473, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.49 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00000077220125020201, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.50 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10009532720175020015, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Consta na Av.51 desta matrícula que nos autos do Processo nº
0341376212038050001, foi decretada a indisponibilidade de bens de GAFISA S/A. Contribuinte nº 080.114.0317-6 (Conf.fls.189). Consta no site da
Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e que há débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 16.180,60 (18/
08/2023). Consta às fls.70 dos autos que os executados adquiriram o imóvel de GAFISA S/A, através de contrato particular de compra e venda, não
registrando o referido contrato na matrícula do imóvel. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.981.353,50 (dois milhões, novecentos e oitenta e um
mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos) para agosto de 2023, que deverá ser atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 179.445,51 (agosto/2023). São Paulo, 23 de agosto de 2023. Dr. Rodrigo
de Castro Carvalho - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0003584-07.2023.8.26.0152. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação
de Serviços. Exequente: TELEFONICA BRASIL S.A. Executado: Stratton Group Teleatendimento Ltda Me. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003584-07.2023.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia,
Estado de São Paulo, Dr(a). DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Stratton Group Teleatendimento
Ltda Me (CNPJ. 23.478.221/0001-75), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Telefônica
Brasil S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 584.940,98 (junho de
2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para comprovar, no prazo de 15 dias, o
pagamento da quantia exigida (R$ 584.940,98), monetariamente atualizada e acrescida de juros moratórios, sob pena de multa
de 10% e de sujeição a penhora (art. 523 do CPC), ficando cientificada de que, nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o
prazo para pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para impugnação, independentemente de nova intimação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 28 de setembro
de 2023.
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